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DIRETORIA DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL (DIRAM)
Ato do Diretor

De 26 de agosto de 2020
Processo E-07/002.102.785/2018
RTC Engenharia Ltda.
Carta 12/2020
Autorizado o reinício das atividades, a contar do dia 27 de agosto de 2020, de acordo com a legislação em vi-
gor, do Projeto Executivo e Obras para Estruturação e Recuperação do Parque Urbano Municipal da Serra da 
Misericórdia no Complexo do Alemão, Ramos, município do Rio de Janeiro - RJ, pela empresa RTC Engenharia 
Ltda., contrato 04/2019-INEA, assinado em 17 de maio de 2019, objeto do processo E-07/002.102785/2018.

Informamos os novos prazos contratuais após reinício:
-Prazo de Execução da Obra: 11/09/2020
-Prazo de Vigência do Contrato: 08/10/2020

Frederico de Almeida Pereira
Diretor

COORDENADORIA DE ESTUDOS AMBIENTAIS (CEAM)
Ato do Coordenador

De 17 de setembro de 2020
Processo E-07/002.6078/2019
Empresa Construtora Brasil S.A.
Autorizada a revogação da Licença de Operação - LO Nº IN050831, válida até 19 de abril de 2024, em nome 
da Empresa Construtora Brasil S/A, tendo em vista o encerramento da obra, com base no relatório de visto-
ria nº 87/2020/GEILAM às fls. 197-204 e nos autos do processo E 07/002.6078/2019.

Douglas da Silva Moraes do Nascimento
Coordenador


